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Resumo: O presente estudo propõe uma crítica 
ao horizonte metodológico adotado pela doutri-
na dedicada ao estudo do Direito Civil brasileiro 
contemporâneo. Com efeito, nosso alvo são as 
análises que se restringem ao que chamamos de 
Direito Civil Analítico – e que avançam, quando 
muito, sobre o Direito Civil Estrutural – de manei-
ra que outras perspectivas acabam por ostentar, 
no mais das vezes, as feições de uma desnecessá-
ria erudição. Assim, busca-se oferecer uma pro-
posta alternativa para a análise do Direito Civil 
Brasileiro Contemporâneo por meio de sua abor-
dagem sob oito enfoques distintos (Direito Civil 
Estrutural; Direito Civil Analítico; Direito Civil Ju-
risprudencial; Direito Civil Reconstituído; Direito 
Civil Comparado; Direito Civil Dinâmico; Direi-
to Civil Sistemático; Direito Civil Especulativo).

Palavras-chave: Metodologia  – Pesquisa cientí-
fica – Transplantes legais – Direito Comparado – 
Interdisciplinaridade.

Abstract: This study proposes a critique of the 
methodological framework adopted by the legal 
literature dedicated to the study of contempo-
rary Brazilian Private Law. Specifically, our focus 
is on analyses confined to what we term “Ana-
lytical Private Law”  – sometimes extending into 
“Structural Private Law”–which often results in 
other perspectives being perceived, in most cases, 
as unnecessary erudition. In response, we propose 
an alternative approach to the study of contem-
porary Brazilian Private Law, structured around 
eight distinct perspectives: Structural Private Law, 
Analytical Private Law, Case-Law Private Law, Re-
formulated Private Law, Comparative Private Law, 
Dynamic Private Law, Systematic Private Law, and 
Theoretical Private Law.
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“Octopus”: Conclusão. Assim, a proposta de análise que se pretende desenvolver 
parece-nos a simples planificação do evidente. Contudo, aquilo que pode soar como 
obviedade aos autores de Direito Civil muitas vezes passa despercebido ao calouro 
do Curso de Graduação em Direito; desse modo, é a ele que dedicamos não apenas a 
construção, como também a explicitação da linha de pesquisa ora apresentada. Evi-
denciando-se, com isso, que a abordagem efetuada em sala de aula – ao ensejo da 
apresentação e exploração da Parte Geral do Código Civil – envolve deliberadamen-
te apenas os dois primeiros tentáculos há pouco apontados (Direito Civil Estrutural 
e Direito Civil Analítico); quanto aos demais – Direito Civil Jurisprudencial, Direito 
Civil Reconstituído, Direito Civil Comparado, Direito Civil Dinâmico, Direito Civil 
Sistemático e Direito Civil Especulativo –, o espaço da sala de aula tem se mostrado 
propício apenas para breves incursões realizadas de maneira episódica. Esse, pois, o 
plano genérico de ação que tem conformado as nossas investigações mais recentes.
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